
 

A PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, Subseção de
GUARAPUAVA no uso de suas atribuições estatutárias, regulamentares e regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º.- Instituir a Comissão de Direito Administrativo e Extrajudicial e designar os seguintes advogados
inframencionados para integrar na função de Presidente: Samuel Schearter Venancio - OAB/PR 97.913, 
Vice-Presidente: Claudio Emanuel Ayres Laroca Machado – OAB/PR 75.130, Secretário: Lucan Pereira –
OAB/PR 101.529 e Membros: Allan Feliphe Guarneri de Carvalho – OAB/PR 105.272, Andressa Cristina
da Luz Boese – OAB/PR 104.015, Gabriel Elberto Ayres Laroca Machado – OAB/PR 91.352, Gabriely
Maris Antunes Opuchkevicz – OAB/PR 116.861, Geovana Jonsson Kuster Silva – OAB/PR 110.517,
Gerson Anschau Poleze – OAB/PR 133.455, Isabelly de Oliveira Farias Cunha – OAB/PR 120.050, Kamila
Camargo Dolinski – OAB/PR 129.048, Kizy Ceciani Dallastra – OAB/PR 41.832, Moisés Ribeiro –
OAB/PR 87.926, Najla Chamma – OAB/PR 55.146, Lucas Dinarte Schon de Aguiar – OAB/PR 103.057,
Sonia Terezinha Araujo – OAB/PR 131.952.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guarapuava, 06 de maio de 2026
 

Hamidy Omar Safadi Kassmas
 

Presidente da Subseção de Guarapuava 
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário.”
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